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A PRI]FEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS,
pessoa juridica de direilo público intemo. inscrito no C.N.P.J. sob n'
01.613.32110001-24, com sede resta cidade à Rua Tancredo Ncves,
s/n, Cei-vF-rÍs ato.eprese ado pelo Secretárto(a) Mutriclprl, de
acoldo PoÍrri. n" 0l9n02l- GP, doravâqte denominada
CONTRATANTE, e o (a) Sr (a) JOSINALDO ARRUDA DA
SILVA, portador da Carteira de ldenlidade o' 389328364, CPF a'
358.118.828-74 e PASEP D" 2.M2,9,í8.565-9, residente nesta cidade,
sito à RUA SAO JOSE, 95 doÍavanle denominado (a)
CONTRATADO (A), em observância ao aíigo 37, inciso D( da
Colstituição Federal combinado com o rrtigo 8' da Lei Municipâl
n' 92112020 de 2111212020, têm entÍe si justo e acordado o qünnto
seglre:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DA PRoRROGAÇÃO.
O prcsetrte aditaúento vigorará com inicio em 0l/01/2021 e térmilo
em 3U1212021.

CLÁUSI]LA SEGUNDA - Do VÍNCIJLO.
O(A) CONTRÂTÂDO(A) fica ciente que o pÍssente TER}IO DE
ADITAIVIENTO terá direito ao Íecebimento das vantagens pÍevistas
no artigo 6'da Lei Munioipal f 92712020.

E por estaÍem de pleno acordo com teor üs cláusulâs acimâ, firmlrm o
PRf,SENTE TERMO Df, ADITAMf,NTO em 02 (duas) vias de
igual leor, Da prese!ça das testemunhas abaixo.

aÍlnaã dos Carajás.04 de Janeiro de l02l.

\e,crrr MEtREv raRRetRÁ Dos sÀNTos
Secretaria Municipal de Planejamento
0t9D02t- GP

JOSINÁLDO ÁRRUDÁ DA SILYA
Cootratâdo(a)

Publicodo por:
CÍisley Cristina Pereira da Silva

códtgo IdentiÍicâdor:79DA6AE I

PREFEITURÁ MTJNTCIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
TER\IO ÂDITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N".

032t4973

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMIT{ISTRATIVO

Contrâto n", 03214973 de 03 de âgosto de 2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS,
pessoa jurídica de direilo público intemo, inscrito tro C.N.P.J. sob no

0l .613.3211000124, com sede resta cidade â Ruâ Tancrcdo Neves,
s/n, Cenüo, nestç ato represetrtado pelo §ecretirio(a) Municlprl, de

'ordo Portaria n' 01912021- GP, doravante denominada
\,-ONTRATANTE, e o (a) SÍ (a) STEPHANIA NÁ§CIMENTO

QUEIROZ poÍtador da Cartei.'a de ldentidade n' 036128112008ó,
CPF n'050,598.323-09 e PASEP tr" 2.006.192.510-6, residente nesta
cidade, sito à R.IZABEL MATOS S/N QUADRA 12, CASA B,
domvante deoominado (a) CONTRATADO (A), em observâacia ao
artigo 37, inciso D( da ConstitüÉo Fedeml combinado com o erdgo
8' da Lei Municipal n' 927/12020 de 21112D020, têm erxe si justo e
açordado o quanto segue:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ _ DA PRoRRoGAÇÃo.
O pÍesente âditamento vigorará com inicio em 0U0l/2021 e término
eíÍ! 3lll2l202l.

CLÁUSULA SEGUNDA _ Do úNcULo.
O(À) CONTRATADO(Â) Íica ciente que o presente TERMO DE
ADITAMENTO teni dircito ao recebimento das vantagens previstas
no aÍigo 6' da Lei Municipàl i" 92712020.

E por esÍarem de pleno acordo com teor das cláusulas aciÍna, frmam o
PRESENTE TERMO DE ADITAMEI{TO em 02 (duôs) vias dc
igual teoÍ, !a prese!ça das testemutrhâs abaixo.
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Canaã dos Carajás, 04 de

GE,4I1 MEIREY
Secr€taria Municipal de
ot9n02t- GP

STEPHÁNIA
Contratado(a)
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Pu por:
Cristey Cristina Pereira da Silvâ

Código Idetrtiiicsdor:E0EAE6AA

PREFEITI,IRA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS
PORTARIA N' T22l202I

o

DESTGNAÇÃO DE FTSCAL DE CONTRÂTO 
t

Designa scrvidor para acompaúar e fiscalizar a

execução dos contmtos no exercicio de 202I,
firmados pela PREFEITURA MIJNICIPAL DE
CANAÀ DOS CARÂJÁS, Estado do Pani.

A Prefeita Mudicipal de Caaaã dos Carajás, Estado do Pani, o Sr.
JOSEMIRÂ RÂIMI NDA DINIZ GADEUIA tro l§o de suas
atribúções legais, corsiderando o disposto no aÍ. 6? da I.€i 8.666, de
21 dejunho de 1993.

AÉ. l" - Designar o(a) servido(a) VALDIÇÃO JOSÉ MACIIADo,
CPF tro 131.92035163" Maticula: 0231906, cargo/fimção:
ASSESSOR ESPECIAL I, pata aco@atrha! e úscalizar I cxecuÉo
dos coÃtratados no ex€Ísício de 2021, qrjo o objeto é fomecimento de
Combustivel, lubrificânte e derivados, das seguintes secÍetarias e

fiurdo municipal junto a Secretaria Muricipal de Administração de
Canaã dos Carajás, Estado do Pani.
Fundo Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Saúde
Fündo Municipal de Educação
Secretaria Mudcipal de Educação
SecretaÍia Municipal de Desenvolvimento Social
Fundo Muniçipal do Direiro da Criança e do Adolesceute- CMDCA
Fundo Municipal Desenvolvimeoto Social
Fundo Municipal de Meio Ambiente
Controladoria Geral Intemo do Muíicípio
ProcurâdoÍia Geral do Mutricipio
Secrctaria Municipal de Govemo
Secretâria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Admiíist'ação
Secretariâ Municipal de Finanças
Secretaria Mudcipal d€ Obras
Sec.etaria Muricipal de Segurôlç3 Púbücâ Viá.ia- SEMSPLTV
Secretaria Municipal de PÍodução e Desenvolvimento Rural
SecrBtaria Municipal de lndustria e Comercio
SecretaÍia Muaicipal de Habitação

Art 2" - Determinar que o fiscal ora designâdo deverá

I - zclar pclo fiel curnpÍimento do contrato, anotando em registro
pÍóprio todas as ocorrêtrcias à sua execução, delerminaodo o q\e for
necessário à Íegularüação das falhs ou dos defeitos observados, e,

submeter âos seus superiores, eE teripo hábil, as decisôes e a§

providêocias que ultrapassarÊÍo a sua coryetêtrci4 tros termos da lei;
II - avaliar, continuameote, a qualidade dos seÍviços prestados ey'ou

materiais fomecidos pela CONTRATADA, em periodicidêde
adequada ao objeto do contrato, e durade o seu peÍiodo de validade,
eyentuâlmcnte, propor a autoridade superior a aplicação das
penalidades legalÍne[te cstabelecidas;
ÍlI- âtestâq formâlmente, nos âutos dos processos, as notas fiscais
relativas aos serviços prcstados c/ou aos rrateriais fomeçidos, aotes do
etrcaminhamcrto ao FinanceiÍo para pagíunoDto.

Portaria r" I 22 I 2021 -GP

RXSOLlT:



AÉ. 30 - Pela acufiulação das atribuições referente ao caigo atuâl de
ocupação e o âcompâúaÍnento e fiscali2 çào à execuçâo dos
contn.1.r^' no exercicio de 2021 firmados pela PREFEITURA
MUI§TEíPÃL DE CANAA DOS CARAJAS, ESTADO DO PARÁ
tlão decoraeÉo ao romeado, o acresciÉo aos seus vencime[tos,
continuândo os mesmos â receber de acordo com o cargo de origem.

Art 4' - Dê.se ciêosia ao servidor designado e publique-se

AÍ. 5o - Esta Porhria ertÍa em vigor ía dâta de sua assinatuIa.

Art. 6' - Revogam-se as disposições sm contário.

R.ECISTR.E.SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA,.SE.

CABINETE DÀ PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS
cARAJÁs, ESTADO Do PAR.,{, ao t2 ( doze) dia do mês de
Janeiro de 2021.

JOSEMIRA RAIMLNDA DINIZ GADELHA
Prefeitâ Municipâl

TER}IO DE CO]\{PROMIS§O E RESPO]lSABILIDADE

Eu, VALDIÇÃO JOSÉ MACHADO, CPF n'131.920351-53,,
MatÍicula: 023t90ó, cargo/frução: ASSESSOR ESPECIAL I,
FISCAI DE CONTRATO, nomeado pela poíaJiâ 122120214P,
4esignado paÍa acompaúar e Íiscalizar a execução dos contratados no

1-.:xercicio de 2021, firÍnados pela PREFEITTIRÁ MIINICIPAL DE
- CANAA DOS CARAJAS, ESTADO DO PARÁ, aceitando o encargo

e presto os seguintes compromis§os.

DA LEGALIDADE:

"AÍ. 6? da Lei Geral das Licitações N" 8.666/93"

"AÍ. 6? A execução do contrato devená ser acompanhada e fiscalizada
por um ÍepÍesentatrte da AdministrÀção especialmente desigEdo,
permitida a corkatâção de teÍceiros para assisti-lo e subsidiáJo de
iDformações pertinmte a e,ssa atribüção"

"§ lo O repÍesentante da Administração anotará em registro pÍóprio
todâs as ocorrênciâs relacionadas com a execução do contÍato,
determimtrdo o que for neçessário à regularização das faltas ou
defeitos observados."

"§ 2' As decisões e providôncias que ultrapassaÍem a competência do
repÍesentante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil
para a âdoção das medidas convenientes."

Comprometo-me a bem desempenhar e cutnprir as âtribuições de
repÍesentâr os tumados pela PREFEITURA MUNICIPAL DEv CANAA Dos CARAJAS, ESTADo Do PARÁ, aceitâodo o encárgo
presto os seguiotes oompromissos, tro acoopanhamento e fiscalização
que envolver a execução de contrâtos.

Declaro-me desimpedido(a) e sem suspeição para funcionar ÍIos autos
na qualidade para o qual fui designado(a).

Do que para constar, lavra-se o presente Termo, que ao fim assino.

Atenciosamente,

vÁLDr ÇÃo,t osÉ MAcHÁ,Do
Fiscal de CoÍltrato
Port. 12212021-GP

Publicado por:
Danielde S. Diniz da Silvâ

Código IdentiÍicâdor:5586 I 722

PREFETTURA IITJNICIPÂI DE CÁNAÂ DOS CARÀ'ÁS
PORTARIA N" 12412021

JOSEMIRA RÁIMUNDA DINIZ GADELHÂ no uso -dç- sqas

aribüções legais. considerando o disposro no aí. 67 dh kl!.€E3ei
2l dejunho de 1993.

REsoLvE: S-

DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidom para

dos contratos oo exercicio
pela Sec.etada

volvimento Sociâl de Canaã
Estâdo do Pará

Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Paó o Sr

Aí. l' - Designar o(a) servido(a) MARILENE DO NASCIMENTO
DE SA, CPF n" E06.0E4.692-20, Matricula: l0l,l&1, cáigo/fuÍrção:
Agente de Serviços Administrativos, para aco-pârhar 

" 
fiscalizar a

cxecução dos contratados no exercicio de 2021 € 2022 firmados pelo
Fundo Municipal de AssistêDcia, s€cretaria Mudcipal de
Desenvolvimetrto Social e Fundo Mutricipal do Düeito da CriaDçâ e

do Adolescente- CMDCA de Canaã dos Carajrás, Estado do Pará,
rcfercote ás aquisiçôes , obras, rnatedal peírunente, serviços e

locâÉo de imóvel.

Aí. 2" - DetermitraÍ que o fiscal ora designado deveÉ:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotândo em rcgisfto
próprio todas as oconêrcias à sua execução, determinando o que for
necessiário à regularização dâs faltas ou dos defeilos observados, e,

submeter aos seus superiorcs, em teÍnpo hábil, as decisôes e as

paovidências gue ultrapassaÍ€m a suÍr coúpetência, nos termos da lei;
II - avaliaÍ, contiíuamente, a qüalidade dos serviços prestados e/ou
rDâteriais fomecidos pela CONTRATADA em peÍiodicidade
adequadâ ao objeto do cotrtÍato, e duÍaote o seu período de validâde,
evenfualmentê, pro!,or a autoridade superior a aplicação das

penalidades legalmente estabelecidas;
m- atestaÍ, formalmedte, nos autos dos processos, ils notas fiscais
rclativas aos serviços prcstados €lou aos materiais fomecidos, antes do
ercamiúâfiento ao Finihceiro píua pagaúento.

Aí. 3o - P€la acumulação das atribuiçôes refereÍrte ao cârgo atual de

ocupação e o acompanhamento e fiscalização à execução dos
cootratâdos oo exercicio de 2021 e 2022 fÚmados pela Sec.etaria
Muflicipal de Desenvolvimento Social de Camã dos CarÀjás, Estado
do Parál não decorrerão ao nomeado, o acréscimo aos seus

vencim€otos, coÍrtinuando os mesmos a receber de acordo com o
cargo de origem.

Árü 4' - Dê-se ciência ao sewidor designado e púlique-se.

Art. 5' - Esta Poíaria €ntra em úgo. Da data de sua assioatur..

Art. 6" - Rcvogâm-se âs disposições em coÍrtrário

REGISTRE§E, PUBLIQUE-SE, CU!ÍPRA-SE.

GABIIÍETE DA PREFEITA MTIMCIPAL I'E CAT\'AÁ DOS
cARÀIÁs, EsTADo DO PARI, ao M (quEto) dia do Ínês d€
Janêiro de 202 I -

JOSEMIRA RAIMUNDA DINZ GADELHA
PÍefeita Mudciprl

TER}TO DE COIIPRO]\IISSO E RESPONSABILIDADE

Eu, MARILENE DO NASCIMENTO DE SA, CPF n' 806.084.692-
20, MatÍicula: 101464, Agent€ de Serviços Âdministrativos,
cargo/tunção: FISCAL DE CONTRATO, noÍneado pela porlâria
1242021-GP, designado para acompanhar e fiscalizâr a execução dos
contratados no exercicio de 2021e 2022, firmados pelo Fundo
Mu.tricipal de Assistênci4 secretaria Municipal de Des€trvolvimento
Social e fuudo Muicipal do Direito da Criaoça e do AdolesceÀte-
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